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Assunto: Solicitação de encaminhamento do Parecer n.01/2017/GT-RSB
2016/CTAP/CNRH ao CNRH 

Dentre as competências da Câmara Técnica de Análise de Projetos (CTAP) está a análise do
Relatório de Segurança de Barragens, que é produzido anualmente pela Agência Nacional de
Águas (ANA).

Após a composição de grupo de trabalho específico, que analisa e contribui para o melhoramento
do relatório por meio de sugestões de adaptação e adequação da metodologia, forma de coleta
de dados e apresentação, foi gerado o Parecer que aponta as contribuições do grupo de
Trabalho, já discutidas e aprovadas no âmbito da CTAP. 

Assim, de ordem do Presidente da CTAP, o Sr. Julio Thadeu da Silva Kettelhut, a relatoria
encaminha o Parecer n.01/2017/GT-RSB 2016/ CTAP/CNRH à Secretaria Executiva do Conselho,
solicitando a inclusão na pauta da próxima reunião, atentando para o prazo legal de envio do
documento ao Congresso Nacional, que expira em 31 de Dezembro de 2017. 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Liliana Pimentel, Analista Ambiental, em 27/11/2017,
às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mma.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0101225 e o código CRC 8C68A12E.
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